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Aos vinte e nove dias de outubro, do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas e trinta minutos atendendo a 1 
convocação da Presidenta do COMDEMA Sr. Jussara Lanfermann, reuniram-se para a terceira reunião do 2 
COMDEMA, do corrente ano, sendo a primeira extraordinária que ocorre de forma virtual, por meio de 3 
videoconferência, pelo link de acesso 4 
https://us02web.zoom.us/j/83480037125?pwd=RGw00UhbkJvuGmzBp9j3wp8IjI0WHe.1. A pauta da 5 

reunião, juntamente com os documentos que a compõem foi remetida anteriormente aos membros do Conselho, 6 
sendo composta pelos seguintes itens: item 01 (um): Apreciação e aprovação do regulamento da 6ª (CONFEMAS) 7 
Conferencia Municipal do Meio Ambiente; item 02 (dois): Assuntos Gerais. O Secretário Executivo Luis após a 8 
contagem do quórum informa se possível o início. A Presidenta Jussara Lanfermann cumprimenta a todos e todas, 9 
lembra que se fez necessária a reunião extraordinária tendo em vista a necessidade de aprovação para realização da 10 
CONFEMAS em consonância com Conferência Nacional. Que preparam uma reunião para finalização do ano, para 11 
ocorrer ainda em 2024. O Secretário Luis expõe a Convocação na tela, o Conselheiro Darci passa a realizar a 12 
apresentação do regulamento do CONFEMAS. Todos os debates foram realizados, com base no texto apresentado 13 
no REGULAMENTO da 6ª CONFEMAS. O Conselheiro Darci realiza a leitura das minutas de resolução, que compõe 14 
o regulamento da CONFEMAS, sobre os temas que dispõe a Revisão do Plano Municipal da Mata Atlântica e sobre 15 
a convocação da Assembleia Municipal Ambiental 2024, ambas fazem parte da programação da 6ª. CONFEMAS. 16 
Após a leitura e discussão foi submetida a discussão e votação. O Conselheiro Rafael sugere que no eixo quinto, se 17 
trabalhe a questão dos conselhos, da formatação dos conselhos municipais, para que fique claro os critérios mínimos 18 
formatação, para ser considerado conselho municipal de meio ambiente, que saia uma proposta nesse sentido, para 19 
que haja arcabouço legal como requisitos para alguns princípios constitucionais, como da participação social e da 20 
autonomia decisória. Que reconheçam a obrigatoriedade da composição dos conselhos por meio de processos 21 
eletivos e paritários, a exemplo dos comitês de bacias. Outro ponto diz respeito ao decreto estadual que está na mesa 22 
para ser assinado e pode haver colisão em algum dispositivo de um futuro decreto estadual. Expressando essa 23 
preocupação, junto à Coordenação da CNMA foi informado que os municípios que aprovarem em suas conferências, 24 
anteriormente ao decreto, terão garantido o seu reconhecimento por parte da CNMA, desde que atendam os critérios 25 
estabelecidos pela CNMA. Outro aspecto é um eventual conflito de temas intermunicipais, como os morros, da agencia 26 
de bacia hidrográfica e assim fica a sugestão que se mantenha contato com a coordenação da CNMA, a fim de que 27 
seja reconhecida. Sugere que se realize também uma conferência livre, que se reporta diretamente para a Conferência 28 
Nacional. Por fim, percebe que há bastantes etapas e sugere que sejam designadas como oficinas, assim viabilizaria 29 
a participação no fechamento final. O Conselheiro Darci lembra que não há a portaria estadual nos temas que 30 
envolvem a estadual está em aberto aguardando a portaria estadual, que segundo a SEMA deve ficar definida em 31 
breve. Nada foi acrescentado sendo aprovadas por unanimidade as Resoluções 346 - Dispõe sobre Regulamente 32 
da 6ª Conferência Municipal do Meio Ambiente (5ª CNMA), Resolução 347 – Dispõe sobre o Caderno Técnico 33 
SISMAP: “RESOLUÇÃO PRÓ-ARROIOS – COMDEMA NO 338, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023”, Resolução 348 34 
– Dispõe sobre a convocação da Assembleia Municipal Ambiental 2024 e  Resolução 349__ Dispõe sobre a revisão 35 
do Plano Municipal da Mata Atlântica – PMMA-SL Presidenta Jussara agradece à todas e todos e dá por 36 
encerrada a reunião cuja a ata, que com base no áudio gravado foi posteriormente transcrita e será submetida a 37 
discussão e aprovação na próxima reunião deste Conselho. Participam da reunião, os Conselheiros e Conselheiras: 38 
Jussara Lanfermann, Joel Garcia Dias, Émerson Luís Dos Anjos Lima, Everson Gardel de Melo, Darci Zanini, Rafael 39 
José Altenhofen, Julian Maus, Eliane Cardoso Ocanha, Raquel Von Hohendorff,  Geni Rosangela Dias, Flávio Teixeira, 40 
Antônio do Amaral, Oneide Bobsin, Maurício Daudt, Susana Margarida Brand e Luis Carlos Tomedi Também, a 41 
servidora Cíntia Silva Lima, da SEMMAM. 42 
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